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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação de autoria do Nobre Vereador Dr. Antônio Aguiar, através da
qual pretendem seja representado junto à Secretaria Estadual de Educação de Minas Gerais -
SEE/MG, na pessoa da Secretária Júlia Sant'Anna, solicitação de informações quanto a possível
fechamento da Escola Estadual Estevão de Oliveira. 

A matéria está afeta à competência desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação,
pelo que, analisando o teor da proposição, especialmente dentro do que prescreve o artigo 175, do
Regimento Interno desta Casa, observa-se que a Representação é a modalidade adequada para a
finalidade almejada.

De igual forma a pretensão exposada na proposição é legal e constitucional, razão pela
qual não vislumbramos qualquer impedimento no sentido de que a mesma prossiga com sua regulara
tramitação regimental, até o Plenário.

Palácio Barbosa Lima, 20 de abril de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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